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2.3. Os recursos interpostos deverão conter relatório e motivação, devidamente fundamentados, escritos 
de forma clara e objetiva e instruídos com as razões que justifiquem a revisão pretendida, sob pena de 
não conhecimento.

2.4. Após a apresentação do recurso, pelo candidato, a Comissão Técnica responsável pela supervisão 
do Exame de Capacidade Física analisará o teor do documento, juntamente com a revisão das imagens e 
deliberará pela aptidão ou pela manutenção da inaptidão, tornando-a definitiva. Caso o candidato deixe 
de apresentar a documentação solicitada dentro do prazo ou de acordo com as normas e procedimentos 
fixados, a inaptidão se tornará, automaticamente, definitiva.

3. O extrato contendo as decisões dos recursos interpostos pelos candidatos será dado a conhecer, coletivamente, 
por meio de edital próprio.

4. No Anexo Único consta o Resultado Preliminar da Fase IV: Exame de Capacidade Física.

5. Os recursos não terão efeito suspensivo e não alterarão o cronograma de realização das demais atividades do 
Concurso Público.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE FEVEREIRO DE 2026.

FREDERICO FELINI 
Secretário de Estado de Administração

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO ÚNICO DO EDITAL n. 53/2026 - SAD/SEJUSP/SAS/AGENTES 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS – SAD/SEJUSP/SAS/AGENTES/2025, PARA PROVIMENTO NO 
CARGO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVAS, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP

RESULTADO DEFINITIVO DO EXAME DE CAPACIDADE FÍSICA, NA CONDIÇÃO SUB JUDICE
AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVA 

NOME INSCRIÇÃO
FLEXÃO 

DE 
BRAÇOS 

ABDOMINAL 
REMADOR CORRIDA RESULTADO 

GERAL

Diego De Sousa Furtado (Sub Judice) 4300002972 AUSENTE AUSENTE AUSENTE AUSENTE
Jaco Jackson Souza Maia Ferreira De Sampaio 4300003247 AUSENTE AUSENTE AUSENTE AUSENTE
Kenia Graziella Ramires Da Silva (Sub Judice) 4300000864 APTO APTO INAPTO INAPTO
Thanize Chamorro Ramos (Sub Judice) 4300001325 APTO APTO APTO APTO
Wanessa Parabá Arteaga Da Silva (Sub Judice) 4300000951 AUSENTE AUSENTE AUSENTE AUSENTE

EDITAL n. 56/2026 - SAD/SEJUSP/SAS/AGENTES 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS – SAD/SEJUSP/SAS/AGENTES/2025, PARA PROVIMENTO NO 

CARGO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVAS, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, e o SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2025 – SAD/SEJUSP/
SAS/AGENTES/2025, de 16 de julho de 2025, tornam público para conhecimento dos interessados, o resultado 
preliminar da Fase de Investigação Social, na condição sub judice, daqueles que foram inabilitados, conforme as 
seguintes disposições: 

1. No Anexo Único deste Edital consta a candidata ausente na primeira etapa da fase de Investigação Social.

2. O candidato com resultado “ausente”, em razão da inobservância do procedimento de realização da Fase 
de Investigação Social, de caráter eliminatória, será desclassificado da fase, sem análise de mérito.

3. A interposição de recurso ocorrerá no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data 
de publicação deste Edital. O recurso deverá ser protocolado em formulário próprio, disponível no endereço 
eletrônico www.avalia.org.br, no período das 8 horas do dia 18 de fevereiro às 23 horas e 59 minutos do dia 
19 de fevereiro de 2026, observado o horário oficial do Mato Grosso do Sul/MS.

4. Os recursos não terão efeito suspensivo e não alterarão o cronograma de realização das demais atividades 
do Concurso Público.
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CAMPO GRANDE-MS, 13 DE FEVEREIRO DE 2026.

FREDERICO FELINI 
Secretário de Estado de Administração

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO ÚNICO DO EDITAL n. 56/2026 - SAD/SEJUSP/SAS/AGENTES 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS – SAD/SEJUSP/SAS/AGENTES/2025, PARA PROVIMENTO NO 

CARGO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVAS, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP

AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVA

INSCRIÇÃO NOME RESULTADO 

4300000951 Wanessa Parabá Arteaga da Silva – (Sub Judice) AUSENTE

EDITAL n. 102/2026 - SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025, PARA PROVIMENTO 

NO CARGO DA CATEGORIA FUNCIONAL DE AGENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA, NAS FUNÇÕES DE 
ESCRIVÃO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA E DE INVESTIGADOR DE POLÍCIA JUDICIÁRIA, DO QUADRO DE 

PESSOAL DA POLÍCIA CIVIL DE MATO GROSSO DO SUL

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, o SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, 
e o DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no Edital n. 1/2025 – SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025, de 16 de julho de 2025, tornam público, 
para conhecimento dos interessados, o resultado preliminar do Exame de Avaliação Psicotécnica, na condição sub 
judice, constante no Anexo Único deste Edital, observando-se que:

1. Será facultado ao candidato considerado inapto, e somente a este, conhecer o resultado da avaliação 
por meio de entrevista devolutiva, para conhecimento dos motivos da inaptidão para o exercício das funções 
exigidas pela Polícia Civil. 

2.  O candidato inapto poderá solicitar e agendar entrevista devolutiva com o profissional para 
conhecimento dos motivos de inaptidão para o exercício do cargo, nos dias 18 e 19 de fevereiro de 2026, 
por meio de preenchimento de requerimento específico através do link “SOLICITAÇÃO DE ENTREVISTA 
DEVOLUTIVA”, no site www.avalia.org.br.

2.1 A entrevista devolutiva para conhecimento das razões da não recomendação da Avaliação 

Psicológica será realizada na cidade de Campo Grande, no dia 23 de fevereiro de 2026. Para conhecer 
o local de realização da entrevista devolutiva, o candidato deverá consultar e imprimir o “CARTÃO 
DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO PARA ENTREVISTA DEVOLUTIVA” que estará disponível 
no endereço eletrônico www.avalia.org.br a partir das 15h00min do dia 20 de fevereiro de 2026. A 
identificação do local da entrevista devolutiva é de responsabilidade exclusiva do candidato, não podendo 
estar em desconformidade com as disposições estabelecidas neste Edital.

2.2 O candidato que não solicitar o agendamento da entrevista devolutiva na forma e prazo estabelecido 
no item 2 deste Edital não poderá requerê-lo posteriormente.

3. Na entrevista devolutiva, o candidato, acompanhado ou não de profissional psicólogo de sua confiança, 
poderá ter acesso e conhecimento do laudo com os motivos de inaptidão para o exercício do cargo. O psicólogo 
contratado pelo candidato poderá proceder a revisão do laudo junto com o Psicólogo designado.

3.1. A entrevista devolutiva é o procedimento técnico no qual o psicólogo designado, de posse dos 
protocolos de testes psicológicos elaborados pelo candidato, bem como do perfil psicológico exigido para 


